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PORTARIA N'026/2024

A pRESTDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO, no uso de suas

atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 10 Fica instaurado, no âmbito da Câmara Municipal de Álvares Machado, o Processo

Administrativo de Regularização destinado a apurar o saldo devedor decorrente da revogação

da aposentadoriã do servidor Matrícula 43i 1, referente aos valores recebidos indevidamente.

l. Proceda com o relatório preliminar de apuração e confirmação dos fatos e, se concluído pelo

recebimento de supostos valores indevidamente, a atualização destes valores;

ll. Notifique formalmente o servidor Matrícula 4311, para ciência da instauração do presente

processo administrativo, do relatório preliminar da Comissão Processante, e concessão de

oportunidade de contraditório e ampla defesa, resguardando o devido processo legal

Publicação por
edítal em .?él EÀPEDOFILIA. DENUNCIEI t 197 e 190 - Plãntóes 24h. A denÚncia pode ser anônima

Art. 20 Constituir Comissão Processante composta por três servidores desta Câmara

Municipal, designados no § ío deste ato, que serão responsáveis pela condução da apuraçáo

dos fatos, atualização do saldo devedor e avaliação das justiÍicativas apresentadas pelo servidor

e elaboração de parecer técnico conclusivo.

§ ío Para conduzir os trabalhos, fica designada a comissão Processante, composta pelos

seguintes servidores, todos deste órgão:

I - Jéssica Trevizan Monteiro;

ll - Antônio Carlos Novaes da Silva;

lll - Fabiane Maria de São José.

s2o A Comissão Processante terá o prazo de í0 dias para conclusão dos trabalhos, prorrogável

desde que devidamente justificado.

AÉ. 30 Determinar que a Comissão Processante adote as seguintes providências:
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Art. 40 Após a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, pelo parecer final, deverá ser

encaminhado à Presidência da Câmara Municipal de Álvares Machado, para as providências

cabíveis.

Art. So Fica suspenso pagamento de eventual rescisão contratual ao servidor Matrícula 4311 alé

que seja Íinalizado o presente processo administrativo, por força do art. 48 da Lei complementar

Municipal no 43, de 2022.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

CM. Álvares Machado, 29 de outu

MARIA EST RTIN

President pal de Álvares Machado
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